
Jovem tatuado na testa como ladrão é condenado por furto anterior

O homem capturado e torturado com uma tatuagem a força na testa por tentar roubar uma bicicleta foi
condenado a 4 anos e 8 meses de prisão pelo roubo de um celular em um outro caso, ocorrido numa
unidade de saúde municipal de São Bernardo do Campo, no ABC paulista. 

Ruan ficou nacionalmente conhecido por ter a testa tatuada após uma tentativa de furto de
bicicletaReprodução 

Ruan ficou nacionalmente conhecido em 2017, quando, aos 17 anos, após invadir uma casa para tentar
roubar uma bicicleta, ter a testa tatuada com a frase "eu sou ladrão e vacilão".

Em um caso posterior, Ruan entrou em uma unidade de saúde e furtou o celular, uma blusa e dinheiro
que encontrou em uma sala vazia. Mas uma servidora entrou no local e o flagrou. Teve início uma luta
entre os dois, até a Guarda Municipal ser chamada e deter Ruan. 

A juíza Sandra Regina Nostre Marques não só não acolheu o argumento de que Ruan é viciado em
drogas para atenuar a pena como a usou como argumento contra ele. Também não acolheu o pedido para
atenuar o tipo penal de roubo para furto. 

"O próprio acusado declarou em seu interrogatório judicial que é usuário de drogas e praticou o crime
para sustentar o seu vício, além de já ter se envolvido com a prática de crimes quando menor, como por
ele admitido em interrogatório judicial. Tais circunstâncias evidenciam não só a sua má conduta social,
mas ainda a sua personalidade desvirtuada, às voltas com a prática de delitos ao longo de sua vida,
revelando total desprezo pelas normas de convivência social", disse na decisão. 

O advogado Ariel de Castro Alves, responsável pela defesa de Ruan, lamenta a decisão da juíza
e ressalta que ela poderia ter determinado tratamento para dependência química ao réu. 
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"É lamentável o ciclo que ele vive, de dependência de drogas, envolvimento com pequenos crimes e a
falta respaldo familiar. Sem direito de recorrer em liberdade. A Justiça de São Bernardo do Campofalhou
em não observar que ele é um doente e comete crimes por causa da dependência de drogas. Ajuíza de
ofício poderia ter instaurado um incidente toxicológico já que o vício dele é público enotório. No sistema
prisional ele não vai se recuperar, muito pelo contrário", afirma Alves. 

Clique aqui para ler a decisão
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/homem-torturado-tatuagem-testa.pdf

